
Prezado, cooperado,  

Apresentamos a renegociação da excelente parceria firmada por nossa 
cooperativa com a DVG Precon para o fornecimento de Telhas de Fibrocimento 
(as mais vendidas do Brasil), cujas condições comerciais terão validade até 
31/05/2026. 

Veja a proposta comercial detalhada em arquivo anexo e no nosso site 
www.coopercon-mg.org.br , entrando em “Negociações” com o login e senha de 
sua construtora.  

As telhas de fibrocimento são resistentes, econômicas e permitem um ótimo 
acabamento, independente do seu projeto e com tudo dentro das normas de 
segurança: a telha de fibrocimento, sem amianto, é composta por uma mistura 
homogênea de cimento portland e adições com reforços de fibras sintéticas, 
atendendo ao prescrito na norma técnica ABNT NBR 15210 – telha ondulada de 
fibrocimento sem amianto e seus acessórios.  

No começo, a DVG Precon era apenas uma pequena fábrica. 1963, para sermos 
mais exatos. Em 1970, começou a diversificar sua linha de produção. E hoje, com 
mais de 50 anos de história, ela se consagrou com uma marca inovadora e que 
facilita a vida de quem constrói. Conheça melhor a DVG Precon visitando o Site: 
https://precon.com.br/portal/  

 

As compras podem começar imediatamente, através do contato:  

                 



 

OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPRA:  

A construtora cooperada fará contato diretamente com o fornecedor se 
identificando como cooperada da Coopercon-MG para providenciar o cadastro 
(caso ainda não tenha), podendo imediatamente liberado o cadastro, iniciar as 
compras, obedecendo rigorosamente o acordo firmado pela Coopercon-MG com 
o mesmo, colocando o pedido de compras e acompanhando o faturamento e 
entrega da mercadoria. Caso seja necessário, a Coopecon-MG poderá ser 
acionada pelo cooperado para intervir junto ao fornecedor para corrigir/melhorar 
algum processo que esteja falho. É de responsabilidade do fornecedor enviar 
relatório todo inicio de mês à Coopercon-MG, relativo à movimentação de 
compra ocorrida no mês anterior pelo cooperado, para que a cooperativa possa 
enviar aos cooperados a boleta de cobrança da taxa administrativa de 1% (um por 
cento) sobre sua movimentação, valor este, necessário à manutenção da 
cooperativa.  

NOTA IMPORTANTE: a união entre os cooperados é extremamente importante 
para a força e o sucesso da Coopercon-MG, portanto, solicitamos total sigilo no 
que diz respeito às negociações comerciais realizadas.  

Quanto mais forte for a Coopercon-MG, melhores serão as negociações e 
maiores serão os benefícios para todos os cooperados.  

 

 

 

Atenciosamente,  

COOPERCON – MG 
João Lopes 
(31) 99614-6913 


